PROJETO DE LEI N.º 093, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais e dá outras providências.  
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Proj./Ativ. 1.249– Implantação do Programa Farmácia Cuidar+ RS 
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo


              R$ 20.000,00 

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica      R$   5.000,00
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente          
   R$ 30.000,00
RV 4050 – FARMÁCIA BÁSICA - ESTADO

SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                          R$ 55.000,00
Parágrafo Único. Para cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 4050 – FARMÁCIA BÁSICA - ESTADO, decorrentes do repasse do Fundo Estadual de Saúde - FES, conforme Portaria SES/RS n.º 649/2021, no valor de R$ 55.000,00.
Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 
Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Proj./Ativ. 1.250– Implantação da Rede Bem Cuidar RS – Programa de Atenção Primária em Saúde - PIAPS
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo


              R$ 25.000,00 

Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica      R$   5.000,00 
RV 4011 – ATENÇÃO BÁSICA - ESTADO
SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                          R$ 30.000,00

Parágrafo Único. Para cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 4011 – ATENÇÃO BÁSICA - ESTADO, decorrentes do repasse do Fundo Estadual de Saúde - FES, conforme Portaria SES/RS n.º 635/2021, no valor de R$ 30.000,00.
Art. 3° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na seguinte dotação da Lei de Meios vigente: 

Órgão 08 – Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Proj./Ativ. 1.252– Incremento Temporário do Piso de Atenção Básica
Elemento 3390.30.00.00.00.00 – Material de consumo


              R$ 300.000,00 
Elemento 3390.35.00.00.00.00 – Serviços de Consultoria


              R$ 100.000,00
Elemento 3390.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica      R$ 550.000,00 
Elemento 3390.40.00.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação              

  R$ 100.000,00

RV 4500 – CUSTEIO DA ATENÇÃO BÁSICA 
SUBTOTAL DO CRÉDITO
 


    
                        R$ 1.050.000,00
Parágrafo Único. Para cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação no recurso vinculado n.º 4500 – CUSTEIO DA ATENÇÃO BÁSICA, decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Saúde - FNS, no valor de R$ 1.050.000,00.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos dezesseis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.
______________________________

JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício

_____________________________






SIMONE T. DUARTI DA SILVA

Sec. Mun. da Fazenda

Ofício nº 736/2021 GAB 


Frederico Westphalen/RS, 16 de novembro de 2021. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente
Excelentíssimos Senhores Vereadores:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei que autoriza a abertura de créditos adicionais especiais, e dá outras providências.
Como explicado no parágrafo único do art. 1º do presente projeto de lei, para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação do recurso vinculado nº 4050 da Farmácia Básica do Estado, decorrentes do repasse do Fundo Estadual de Saúde, conforme previsto na Portaria SES/RS nº 649/2021. 

Conforme previsto junto ao parágrafo único do art. 2º, para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação do recurso vinculado nº 4011 da Atenção Básica do Estado, decorrentes do repasse do Fundo Estadual de Saúde, conforme previsto na Portaria SES/RS nº 635/2021.

Vale o ressalto também do parágrafo único do art. 3º, onde salienta que para cobertura do crédito adicional especial autorizado, servirão como fonte os recursos do excesso de arrecadação do recurso vinculado nº 4500 do Custeio da Atenção Básica, decorrentes do repasse do Fundo Nacional de Saúde.

Frisa-se, que sendo os referidos recursos oriundos do Fundo Estadual de Saúde e serão destinados para o custeio da atenção básica, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. No mesmo sentido, fixa-se que com a abertura do crédito especial atenderá pontos importantes de políticas públicas e de desenvolvimento do município de Frederico Westphalen. 

Sendo assim, com o presente projeto de lei, se pretende autorizar a abertura do crédito adicional classificado em especial, cujo conceito é extraído do II do caput do art. 41 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, que “Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal”.
Neste sentido, entendemos pertinente demonstrar o atendimento ao que determina o art. 43, § 3º, da Lei 4.320/1964, a propósito:

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição justificativa.

Com efeito, considerando o objetivo do Projeto de lei colocado sob o crivo do Legislativo Municipal, certo de que receberá a necessária aquiescência de Vossa Excelência e de seus ilustres pares, submeto-o a exame e votação, sob o regime de urgência, cujo rito ora solicito, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica Municipal e conforme o Regimento Interno dessa Casa.

Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime extraordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente, 

______________________________

JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício

Exmo. Sr.

JORGE ALAN SOUZA

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Frederico Westphalen/RS

